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O processo em epig_rafe co ncerne à cons ulta 
fom1u lada pelo presidente da Câmara Municipal de 
Tuparetama. Exmo. Sr. Inácio Marques da Silva, com 
relação à previsão de pagamento de pensão especia l a 
ex-vereadores. 

O Exmo. Sr. fnácio Marq ues da Silva, Chefe do 
Legislu ti vo Mun icipa l de T upa retama. possu i 
legitimidade ativa para fo rmular consu lta a esta Cone 
de Contas. a qua l não carece da instrução de parecer 
próprio do órgão de assistência técnica ou jurítl ica. dada 
a dispensabil idade do§ I 0 do anigo l i O do Regimento 
Interno dete Tribunal. 

Indaga o consu lenle nos tcnnos que passamos a 
expor: 

"I - Se 11111 dispositim d~ Lei Orgânica Municipal 
o.1·seg·ura a ex-vereadores. com pelo menos oito unos 
IN) de manda/o. u COI/cessiio de Pensiio Especial e se 
<~Sst.1 notma i auto-aplicável .. -:ú podendo ser declarada 
inco/lstitucio11ul pelo Poder .ludiciúrio. suhendo que 
u Lei Orgânica é u ( 'onstituiçõo da Município? 

li - É possível a concessão de Pensão Especial a 
ex-n!reador com trima unos de mandato eleth·o 
municipal e de l'ic.:e-prefeilo que enji·enlo sérius 
d[fic:uldades econômicas e financeiras para assegurar 
o sustenlo próprio e Je suo júmília:) 

111-Na hipót~tse acima, a Li! i cnncessil·a de fenscio 
Especial é de ser suhmetidu à sanção do prefeito(!; e 
o pagamentv do henéflco será do Executh•o ou da 
Cdmara Municipal? 

/1'- No caso de ser uplicâ1·el a norma da lc:i 
Orgúnica referida nu inciso I. a responsahilldadc• do 
pagamento du henejiciu serâ da Câmara Mzmicipuf 
ou do Execu/ii'(J? 

/ · - Em qualquer das hipóteses acima elencadus. 
se a responsabilidade for da Câmara Municipal a 
despesa respectiva é co11sideradu como incluída na 
folha de pagamento do Legis/atii'O ou da Prefeitura 
Municipal para efeito da LRF e da Emendu 
Canstituc:iunoln(l 2 5/2. 000? 

r 'I - Em qualquer das hipóteses como ficariam os 
recolhimemo das Contrihuiçdes Preúdenciárias,já que 
não houve desconto nos subsídios do ex-vereador'! " 

128 

Faz pane do processo o relatôrio prévio n° I I OI 
200 I (fls. 6 a 8). tia lavra do Auditor Gera l Luiz 
Arcoverde Cavalcanti. que acolho na formulação deste 
VOtO. 

É O RELATÓRIO 

VOTO 

CONSIDERANDO que a presente consulta atende 
os pressupostos de admissibi lidade. cotHidos nos nrts. 
IJOe 111 : 

CONS ID ERA NDO o que dispõe o an . 3°. X II da 
lei Estadual n° I 0.65 1/91 (Lei Orgânica do TCE): 

VOTO no sentido de que esta Cone de coll!as 
responda ao consulente nos termos do relatório prévio 
do Auditor Geral Luiz Arco Verde Cavalcanti. como 
segue: 

I -Nos termos do artigo 12. inciso I. letra "h". da 
Lei Federaln°8.212/91. que dispõe sobre a organização 
da Seguridade Social e insti tuiu o Plano de Custeio. 
com a redação dada pe la lei n° 9.506. de 30 de outubro 
de 1997. o tlctcmor de mandato federal. cstatlual ou 
municipal. desde que não vincu lado a regime próprio 
de previdência socia l. ê segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social - RPGS. devendo 
efelllar suas conrribu ições para o INSS: 

li - Dispositivo da Lei Orgânica Municipal que 
prevê a concessão obrigatória de pensão vita lícia a ex
ve readores. com qualqu er tempo de mandato. é 
inconstirucional porque: 

a) - não indica a fonte de recursos para atender as 
respectivas despesas, o que caracteriza a concessão de 
crédito ilim itado. expressamente vedado pelo art igo 
137, inciso VIl. da Constitu ição Federal: 

b) - determina a realização de despesa ilimitada 
sem a participação do Chefe do Poder Executivo sob a 
forma de iniciativa do processo legislativo ou da sanção 
ou vero: 



c) constitui favorec imento pessoal que pode 
estabelecer privilêgios em benefício de quem tem 
condições de prover o sustento próprio ou da f:unilia.: 

li! É possrvl!l. to<.lavia. em carfHcr c'ccpcional. 
a concessão de pensão especial. mediame lei. a quem 
no exercício de mandato legislativo (Vereador) ou 
mandato execut ivo (prefe ito ou vice-prefeito) prestou. 
du rante período de tempo muito longo, serviço 
púb lico considerado re levante e enfrenta sérias 
<.li Ílcu Idades econômicas c linancei raspara mame r seu 
próprio susrenw ou de seus dependl.!rHcs. Nessa 
hi pótese, a concessão há de ser HONORIS CAUSA 
e m ca. os excepc i<Hullissimos, baseada no pr incípio 
da moralidade. 

IV A pensão especial referida no item 111. acima. 
que não tem o caráter de pensão previdenciária. deverá 

ser através de lei de iniciativa do Poder [:xecutivo ou 
até mesmo de iniciativa da própria Câmara de 
Vereadores. desde que sancionada pelo prefe ito. 
devendo indicar c~p ressamente o respectivo valor 
mensal. a dotação do orc;amenlo do Poder Execulivo 
por onde a despesa será atend ida c a destinação do 
benef'icio á viLtva ou dept:ndentes menores do 
bcneficiàrio: 

V Par<J que possa ser apl icada no corrente 
exercici<l. e se não houver dotação orçamentária 
especifica. a le i deverâ abrir um crédito especial que 
vigorará até o mês de dfnembro. que será atendido 
por anulação de dotação orçamentária ou por excesso 
de arrecadação. 

É O VOTO. 
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